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LEI MUNICIPAL Nº. 408/2007 

De 11 de Junho de 2007 
 

 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO INCISO IV 

DO ART. 43 E ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 

327/06, DE 12 DE JANEIRO DE 2006”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 

de suas atribuições legais. 
FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e ele sanciona a seguinte; 

 
L E I 

 
Art. 1º Acrescenta subitens à Alínea “b)”, Inciso IV do artigo 43 e Altera número de 

vagas na Função Gratificada Nivel 3, do Anexo I, da Lei Municipal nº 327/06 de 12 de 
Janeiro de 2006, que “Reordena a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Vale do Anari, estabelece as competências e atribuições dos órgãos da 
administração direta, e dá outras providências”. 

 
Art. 2º Ficam acrescidos os subitens b.6 e b.7 à Alinea “b”, Inciso IV do artigo 43, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
   
 
Art. 43. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES tem 

a seguinte Estrutura: 

 

IV - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 

b) Diretoria de Ensino Fundamental 
  b.1 E.M.E.I.F. Darci Ribeiro 

  b.2 E.M.E.F. Oribe Antônio 

  b.3 E.M.E.F. Jânio Quadros 

  b.4 E.M.E.F. Pedro Américo 

  b.5 Escolas Rurais 

  b.6 E.M.E.F. Ulisses Guimarães 

  b.7 E.M.E.F. Tancredo Neves 
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 Art. 3º Fica alterado o número de vagas na Função Gratificada Nivel 3, do Anexo I, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 

ANEXO I 

 

TABELA DE CARGOS E VAGAS 

 

CARGOS SIMBOLO VAGAS 

Cargo Comissionado Nível 1 CCI 09 

Cargo Comissionado Nível 2 CCI-A 03 

Cargo Comissionado Nível 3 CCII 19 

Cargo Comissionado Nível 4 CCIII 18 

Cargo Comissionado Nível 5 CCIV 16 

Função Gratificada Nível 1 FGI 11 

Função Gratificada Nível 2 FGII 16 

Função Gratificada Nível 3 FGIII 12 

Procurador Publico Nível 1 PPI 01 

 
 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AOS ONZE DIAS DO 
MÊS DE JUNHO DE 2007. 

 
 

João Alves Fernandes 
Prefeito Municipal 

 

  

  


